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TORNA O CARNAVAI. DE RUA DA QUINTÂ
PÁirRI]IIONIO CUI:ruRÁL IMÂTERIAL IX)
MUNICFlo

AÉ. 1e. Fica dechrado como patrimônio cultural de natureza imaterial da cidade de Rio
Grandê o Carnaval de Rua da Quinta.

Art. 2e Para fins do dbposto nesta Lei, o Poder Executivo Munkipal procederá aos
regbtros nos livros próprios do órgão competente.

Art. 3e Esta Lei entra em vigor na data dê sua publkação.

Justificativa: êm p rrc

Rafa Ceroni
Vereador (a) do PPS

Autentkilade: txiifmubj
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cÂt,/iAp.A ív1ulÚrctP..4l Do Fio €iêiJoÊ

DESPÃCHO err.utro "' /Sâ I '?e\\

DesígnolsÍq exercer d Íunçõc de Relslor io) Ca matéria o {a} Vereador {a)

It Ya* ...*,Xç2.. .. .....:............
( ) Fícd deÍerido, G gedído do Reloací, o prcza do ríi.42, § 7", do Regimento lnterno-

( ) Nõo Req_uerída o prsza Co ãi 42, § 3" do Fegir-re.ta b,terno-

Oo" A}(LL,o aezo IÊio ctêí49
.1. Ko

Delíbeíou o Relctor:

( ] Envidr Eo Consuitcr lüidíca- '.:

$) Não enviar ao Consultor luidi:i:o.

PÍzsiderte áE Ccrníssdo

*io oronae,l) .:e O)

Relítiú:'

PLftECER iL,.P.íDiaO

( I Em anexo

{ !O.presente projeto qtende os narmes Cosiituciondis, iurídicds, Regimertf.is e é adeqtado

d Técnica Legíslotiv.I-

Ria Grande, de de 2C

Consultar .iurídico

Y DESPA.C A

{ ) Àcolho o pareceÍ jüíídico par seusÍllnddmeftics. 
l

( ) Deixo de ocolher c odrc.er jurídi.o )e!cs rozces bn ,eparodo.

( ) O prcsente píojeta atende ds nornds CansÍitucionoi, luridicÉs, Regímentdis e é od?qudc;a

d Técnicc Legisldt;vo-

í ) o presente prcjetD ndc qten(ie i,s. íi_amaj constitucíonais. Jurídícqs, Regi4iÊntã;s e é
inqdequqdo o TeEnico Legislütivo.

No Grcode, ' de de 2C
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CO SSÃO DE CONSTITUIC Áo. JUSTI A E CIDAD ANIA

PROCESSON': /.çta /".§tq TIPOA{": /2"t1

AUTOR:

Colocado o Processo em votâção na CCJ, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votaçâo la sua:

( () Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuúdico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, lJ

Çe". ,J v.8

ü

(
(
(
( Técnica Legislativa

te

) Antijuríd

o

Vereador Rogério Gomes

(:() Constitucional
) Inconstitucio

) Antiregi
) Inadequ

() Constitucional
( ) Itrconstitucionâl
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental

o a Técnica Legislativa

G- ,J. tb?-

Vereador Flávio Maciel

Presidente

( ) Inadequad

Vereador Ivair gos Souza (Vavá)

(
( islativa

,x
(,

) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a Té

Constitucionâl
Inconstitucional

( { ) Constitucional
( ) Inconstitucionâl
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legis

Vereador Rovam Castro

Secretário

lâtiv

Vereador Luiz Francisco Spotorno

(
(
(
(

mhro

) Inadequado a Técni

) lnconstitucionâl
) Antijurídico
) Antiregimentâl

Presidente

de 11ÀÉ de 2019

fiConstitucional
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No de
ordem

Favorável Contra Abstençáo

1 ANDREA DUTRA WESTPHAL çrrrÀ].r,t
2 ANDRE LEMES fun.frls.
.)

CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

4 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA
6 EDSON GOMES LOPES

BENTTO DE OLTVEtRA GONÇALVES /il'r.
7 DENISE RODRIGUES MARQUES

LUCIANO GONÇALVES
o

RoVAM SIMÕES DE CASTRO

í0 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

12 CHARLES SARATVA i]B"3)S|. Jus)
13 JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA Á\,5-
14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

15 DEGANI

to

17 JAIR RIZZO FERREIRA

1B JoÃo DUTRA JULIo
19 ANDRE MORAES DE SA

JOSE ANTONIO SILVA

FLAVIO VELEDA MACIEL

RESULTADO:
"le

c(
ASSE SORIA JUR ICA DE PLEN Rto

Processo n" 4g+9
Protocolo n" üí15

oera, Nr6porc

6

NOME DOS VEREADORES

b

B

PAULO ROGERIO I\4ATTOS GO[/ES

20

21



Estado do Rio Grande do Sul

cÂruene MUNICIPAL Do RIo G E

PROJETO DE LEI

,lMARA MUNIClPAJ
DO RI(j- GRANDF

VISTO

"TORNA O CARNAVAL DE RUA DA
eUINTA plrRrilrôNro cULTURAL
IMATERIAL DO MUNICIPIO."

da Cidade do Rio

procederá aos registros

Art. l'. Fica
, Cnande o Camaval de

nos livros próprios do

Art. 3'. Esta Lei entra em

Art. 2'. Para Íins do
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Rua General Vitorino, 441 - CEP: 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - RS
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.gov.br site: www.câmarariogrande.rs.gov.br
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Estado do Rio Grande do Sul

_-

Oficio n" 0566/19-CMRG
Proc. 217 512019

Rio Grande, 10 de junho de 2019.

A Sua Excelência
Alexandre DuaÍe LindenmeYer
Prefeito MuniciPal
Rio Grande-RS

Excelentissimo Senhor PrefeiÍo,

Encaminhamos a Vossa Excelência, o Projeto de Lei em anexo' para sua devida

apreciação, aprovado na data de hoje.

Atenciosamente,

Vef. An Dutra estphal
Presidente Municipal do Rio Grande

ANEXO: TORNA O CARNAVAL DE RUA DA QUINTA PATRIMÔNIO CULTURÀL
IMATERIAL DO MUNICÍPIO.

Rua General Vitorino,441 - CEP: 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - RS
e-mail: cmrg@camarariog.rande.rs.govbr site: www.camarariogrande.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!
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cÂuena MUNICIPAL DO RIO GRANDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

LEI N" 8.395
DE 19 DE JULHO DE 2OI9

"TORNA O CARNAVAL DE RUA DA
QUINTA PATRIMÔNIO CULTURAL
IMATERIAL DO MUNICÍPIO."

Vey'. Andréa Dutra Westphal, Presidente da Câmara Municipal do Rio
Grande, considerando ter sido aprovado pela Câmara e sancionado tacitamente
pelo Prefeito,

FAZ SABER que esta decreta e promulga a seguinte Lei:

Art. l'. Fica declarado como patrimônio cultural de natureza imaterial da
Cidade do Rio Grande o Camaval de Rua da Quinta.

Art. 2'. Para fins do disposto nesta Lei, o Poder Executivo Municipal
procederá aos registros nos livros próprios do órgão competente.

Art.3'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ciâmara Municipal do Rio Grande, 19 de julho de 2019.

Vef. Dutra Westphal
Pres da ara Municipal do Rio Grande

Rua General Vitorino. 441 - CEP 96200-3 l0 - Fone: (53) 3233.8500 - Fax (53) 3231.1786 - Rio Grande - RS
e-mail: cnl g «|canrarar . i:::

o9DOE ÓRGÀOS. DoE SANGUE: SALvE vIDAS!
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Liberaçáo
no início de agosto

GERAl

de trechos duPlicados ocorre

Com o intuito de iúormaa às comu_

nidades que ül,em no ênloÍro da§ ob.3s

de duplicaÉo da BR-116/RS (Guaíba

- Pêlota§) sobre os trechos que serão

liberâdos no início de âgosto, o Dêpâr_

tamento Nacional de Infraestruture
de Trânsportês (Dnit/RS), Por meio

da unidade Local de Pelotes, reâlizaÉ

rcuniões comuniúnas no final deste

m&. Serão âbordadas questôes sobre

educâÉo no Eâníto e a§ mudançâs que

ocorrerão devido à liberâção dos 47km

de rodoüa duplicada-
Ás paimeirâs reudô€s es6o agenda'

\*ís em Camaquã nas comunidades de

io Pedrc, amanhã (24), e são Luiz' na

\-ruinta-feira (25), ambos os encon$os

seÉo r€âlizádos à 19h- EstaÉo pres€n_

Es egentes da Polícia Rodo'iáriá F€deral

(PRl), representaotes da Divisão de

ECONOMIA

Trânsito do muEicípio de Grnequã' além

dâ Gesúo Ambiental, SupeÍvisão da obrâ

e Construtora re§ponsável pelo Lote'1.

Em Pelotas, a reunião será r€alizada

no Selão Spark na Colônlâ corri€ntes
no 6! Distrito municiPal, no dia 30/07

lterçâ-feira), às 19h. O último encontro

seÉ em São Louretço do Sul, na Â5_

sociação Comunitária Coqueiros, em

frente â Escola sadY Hammes, no dia

31/07 (quarta-feirâ), às 18h. Nestes doú
encontrot esteÉo presentes rrePl€sen'

tantês de equipe de ComunicaÉo Social

da Ealsul, Gesüio Âmblental, Supewisâo

da Obra e consEutorá5 do§ lotes 7 ê 9.

Dúvidas e informações Podem ser

obtidas por meio do cânal da ouvidoria

da Gestâo Ámbiêntal dâs obrâs de dupli-

caÉo da BR-l16/RS no0800.60.11.116.

Â ligaÉo é gratuita. Dnn Íealizàá,eunióes comuniráíias ánte6 da [b€Íàçáo de Úedor

ANTT suspende resolução com novas regras para

cálculo de frete mínimo

lnformâçó€6 tobrc uma Po5ívêl nova paraliego do6 càminhonetíos pe5áIàm nà de6áo dâ

àgênoa íÊguhdora

(ABr) AA8ência Nacional d€ Trans_ decorre[te de'difêrenças conceituai§

poÀsrárrciíes lanrÍ; decidiu ontem entrc o !"alor do flttê e o piso minimo-'

izzl, em reunlao extraordináriâ, sus- o que poderia lev-rr à novâ paraliseção

Íender cautelarmênte a resolução que no setor'

GÀ ae aptieÉo aa nol/â tabelã pârâ Tãmbém p€saram na decisão da

cátculo do pisó mínimo de üansporte â8ência reguladorâ as informâçôes

de cargas, em viSor desde o dia 20. coÍn sobre uma po§sível nova parelisação

a susp"ensão dai nolas regras. a ANTT dos camiúoneiros' "coBiderÀndo que

determinou que ficam valendo 3s regres a polídcã instituÍdâ na legislaÉo teve

anterior€s, a;Íovadas ãindâ em 2018, como objetsvo reduzir â instÂbilidade

âté uov-a decisâo da âgêncie re8!ledol-â. nas relações com o setor de transpo'te

Â decisão atendeu a um pedido do rodoviário de cârgas' bem como eütar

Ministério da tnfraestrutura que, no que haiam preiuízos §ociais e econô'

die 21, encaminhou um oficio à a8ência mico§, é prudente que seia susPedsa

relatando ter observado insatisfação cautelãrmente a resoluÉo até que seja

de 8rânde parte dos cemiíhoneiros resolüdo o impasse com o setor"' disse

o relâtor do pedido, conselheiro Davi

Bercto. em seu voto.
No pedido de suspensào da Íesolu_

Éo, o ministêrio levântou algun§ pontos

que geraraú polêmices enu'e os ca i_

nhoneiÍos, inclu§ive a púprie deíiniÉo
do iãlor de frete. A Pasta sugeriu à ANTT

a alteràÉo em um ârti8o da noroa para

mêlhorâr a comprcensão das diferença§

aonceituais entre o valor do ftete e o

piso mínimo.
A suspensão foi âProvâde Por urla_

nimidade, os diretores
acataram o argumento
do relator qle defen_
deu que a a8ência deve_

ria adotár â §uspênsâo
como medida câso fosse

identifi cado alEum -ris_

co iminente" à ordem
pública. O relâror ace-

tou âinda o argumento
do milistério com rela_

ção às diferenças con_

ceituais rêlacionadas ao

valor do fr€te e ao Piso
mínimo.

-Em uma ânálise PÍe-
limina!, o texto da r€so_

lução pode vir a gerar
confusão entre os con_

ceitos do valor do frete
pagoeoPisomíninro
do Írete calculado Pela
eEência, especialmente

dêvido à definiÉo dos elementos que

Ílão inteS!'am o referido piso mínimo',

disse Barreto.
O relator citou, como exemplo. o

fato de a ÍesoluÉo êrcluir do élculo do

piso minimo os vãlorcs de pedá8io que

podem sêr pagos p.los câmiúoneiros.
Segundo Berreto. isso poderia ábrir
breaha para se praticar os fretes sem

considerar os vdorc§ de pedágio, apesar

dê estâr preüsto nâ lei quecriou o piso

mí mo de ÍÍete.
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂTtIena MUNICIPAT Do RIo GRANDE

Oficio no 0754/19-CMRG Rio Grande, 23 de julho de 2019.

A Sua Excelência
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Rio Grande/RS

ossa 93. 8.394 e 8.395

promulgadas por esla Casa

Atenciosamente,

Municipal do Rio Grande

Í
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Rua General Vitorino, ,t41 - CEP: 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grânde' RS

e-mail: cnrrg@cama rariogrande.rs.gov.br site: w$,v.camarariogrande.rs.govbr- DOEóRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!

Excelentissimo Senhor Prefeito'

Ve/. Dutra
Presidente


